
II Atos não legislativos 

DECISÕES  

2014/857/UE: 

★ Decisão do Conselho, de 1 de dezembro de 2014, relativa à notificação do Reino Unido da 
Grã-Bretanha e da Irlanda do Norte da sua intenção de participar em algumas das disposições 
do acervo de Schengen que estão contidas em atos da União no domínio da cooperação 
policial e da cooperação judiciária em matéria penal e que altera as Decisões 2000/365/CE 
e 2004/926/CE . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  1  

2014/858/UE: 

★ Decisão da Comissão, de 1 de dezembro de 2014, relativa à notificação, pelo Reino Unido da 
Grã-Bretanha e da Irlanda do Norte, da intenção de participar em atos da União no domínio da 
cooperação policial e da cooperação judiciária em matéria penal adotados antes da entrada em 
vigor do Tratado de Lisboa e que não são parte do acervo de Schengen . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  6  

Edição em língua 
portuguesa 

Índice 

PT 

Jornal Oficial 
da União Europeia 

Os atos cujos títulos são impressos em tipo fino são atos de gestão corrente adotados no âmbito da política agrícola e que têm, em geral, 
um período de validade limitado. 

Os atos cujos títulos são impressos em tipo negro e precedidos de um asterisco são todos os restantes. 

L 345 

Legislação 
57.o ano 

1 de dezembro de 2014 

★ ★ ★ 
★ ★ 

★ ★ 
★ ★ 

★ ★ ★ 

PT 





II 

(Atos não legislativos) 

DECISÕES 

DECISÃO DO CONSELHO 

de 1 de dezembro de 2014 

relativa à notificação do Reino Unido da Grã-Bretanha e da Irlanda do Norte da sua intenção de 
participar em algumas das disposições do acervo de Schengen que estão contidas em atos da União 
no domínio da cooperação policial e da cooperação judiciária em matéria penal e que altera as 

Decisões 2000/365/CE e 2004/926/CE 

(2014/857/UE) 

O CONSELHO DA UNIÃO EUROPEIA, 

Tendo em conta o Protocolo n.o 36 relativo às disposições transitórias (a seguir designado «Protocolo n.o 36»), anexo ao 
Tratado da União Europeia, ao Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia e ao Tratado que institui a Comuni
dade Europeia da Energia Atómica, nomeadamente o artigo 10.o, n.o 5, 

Tendo em conta o Protocolo n.o 19 relativo ao acervo de Schengen integrado no âmbito da União Europeia (adiante 
designado «Protocolo de Schengen»), anexo ao Tratado da União Europeia e ao Tratado sobre o Funcionamento da União 
Europeia, nomeadamente o artigo 4.o, 

Tendo em conta a notificação, ao abrigo do artigo 10.o, n.o 4, do Protocolo n.o 36, pelo Governo do Reino Unido da 
Grã-Bretanha e da Irlanda do Norte (adiante designado «Reino Unido»), por carta ao Presidente do Conselho, de 
24 de julho de 2013, 

Tendo em conta a notificação, ao abrigo do artigo 10.o, n.o 5, do Protocolo n.o 36, pelo Governo do Reino Unido, por 
carta ao Presidente do Conselho e ao Presidente da Comissão, que produz efeitos em 1 de dezembro de 2014, da sua 
intenção de participar em algumas das disposições do acervo de Schengen que estão contidas em atos da União no 
domínio da cooperação policial e da cooperação judiciária em matéria penal, 

Considerando o seguinte: 

(1)  O artigo 10.o, n.o 4, do Protocolo n.o 36 prevê que o Reino Unido, o mais tardar seis meses antes do termo do 
período de transição de cinco anos após a entrada em vigor do Tratado de Lisboa, pode notificar ao Conselho 
que não aceita, relativamente aos atos da União no domínio da cooperação policial e da cooperação judiciária em 
matéria penal adotados antes da entrada em vigor do Tratado de Lisboa, as competências da Comissão e do 
Tribunal de Justiça a que se refere o artigo 10.o, n.o 1, do Protocolo n.o 36. 

(2) Por carta dirigida ao Presidente do Conselho, de 24 de julho de 2013, o Reino Unido fez uso da referida possibili
dade mediante a notificação ao Conselho de que não aceita as referidas competências da Comissão e do Tribunal 
de Justiça, com a consequência de os atos pertinentes no domínio da cooperação policial e da cooperação judi
ciária em matéria penal deixarem de ser aplicáveis ao Reino Unido em 1 de dezembro de 2014. 

(3)  O artigo 10.o, n.o 5, do Protocolo n.o 36 prevê que o Reino Unido pode notificar o Conselho da sua intenção de 
participar nos atos acima referidos, incluindo os atos que fazem parte do acervo de Schengen, caso em que as 
disposições pertinentes do Protocolo de Schengen serão aplicáveis. 
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(4)  Por carta dirigida ao Presidente do Conselho e ao Presidente da Comissão, que produz efeitos em 1 de dezembro 
de 2014, o Reino Unido utilizou a possibilidade acima referida ao notificar o Conselho da sua intenção de parti
cipar em algumas das disposições do acervo de Schengen que estão contidas em atos da União no domínio da 
cooperação policial e da cooperação judiciária em matéria penal, nas quais já participava, em conformidade com 
a Decisão 2000/365/CE do Conselho (1), com a Decisão 2004/926/CE do Conselho (2), e com o artigo 5.o, n.o 1, 
do Protocolo de Schengen. 

(5)  É, pois, necessário identificar os atos e disposições no domínio da cooperação policial e da cooperação judiciária 
em matéria penal que são parte do acervo de Schengen em que o Reino Unido continuará a participar na 
sequência da notificação acima referida da sua intenção nesse sentido e, por conseguinte, alterar a Decisão 
2000/365/CE e a Decisão 2004/926/CE. 

(6)  A Decisão 2000/365/CE e a Decisão 2004/926/CE, com as alterações que lhes foram introduzidas, continuarão, 
por conseguinte, a ser aplicáveis, em especial no que respeita às disposições do acervo de Schengen em que o 
Reino Unido foi autorizado a participar e que não são atos e disposições no domínio da cooperação policial e da 
cooperação judiciária em matéria penal, tal como referido no artigo 10.o, n.o 1, do Protocolo n.o 36. 

(7)  Do mesmo modo, o Reino Unido continuará a participar nos atos e disposições do acervo de Schengen em que 
foi autorizado a participar, e que embora sejam atos e disposições no domínio da cooperação policial e da coope
ração judiciária em matéria penal adotados antes da entrada em vigor do Tratado de Lisboa, foram alterados por 
um ato, aplicável ao Reino Unido, adotado após a entrada em vigor do referido Tratado e, por conseguinte, abran
gidos pelo âmbito de aplicação do artigo 10.o, n.o 2, do Protocolo n.o 36. É esse o caso no que diz respeito à 
Decisão do Comité Executivo, de 16 de setembro de 1998 (3), sobre o Mecanismo de Avaliação de Schengen, que 
foi alterada pelo Regulamento (UE) n.o 1053/2013do Conselho (4), e aos artigos 48.o a 53.o da 
Convenção de 1990 que aplica o Acordo de Schengen de 14 de junho de 1985, bem como à Convenção relativa 
ao Auxílio Mútuo em Matéria Penal entre os Estados-Membros da União Europeia (5) e respetivo Protocolo (6), 
que foram alterados pela Diretiva 2014/41/UE do Parlamento Europeu e do Conselho (7). É também o caso no 
que diz respeito ao Acordo entre a União Europeia, a Comunidade Europeia e a Confederação Suíça relativo à 
associação da Confederação Suíça à execução, à aplicação e ao desenvolvimento do acervo de Schengen (8), que 
foi alterado pelo Protocolo relativo à adesão do Principado do Liechtenstein a esse Acordo (9) (a seguir designado 
«Acordo de 2008 relativo à associação da Suíça ao acervo de Schengen»). 

(8)  Tal como referido na Decisão 2000/365/CE, o Reino Unido tem uma posição especial no que diz respeito às 
questões abrangidas pelo título V da Parte III do Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia («TFUE»), tal 
como reconhecido no Protocolo de Schengen, bem como no Protocolo n.o 20 relativo à aplicação de certos 
aspetos do artigo 26.o do Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia ao Reino Unido e à Irlanda (a seguir 
designado «Protocolo n.o 20») e no Protocolo n.o 21 relativo à posição do Reino Unido e da Irlanda em relação ao 
espaço de liberdade, segurança e justiça (a seguir designado «Protocolo n.o 21»), anexos ao Tratado da União Euro
peia e ao TFUE. Devido a esta situação particular, o Protocolo de Schengen prevê a possibilidade de o Reino 
Unido participar em algumas das disposições do acervo de Schengen. 

(9)  Em conformidade com o artigo 10.o, n.o 5, do Protocolo n.o 36, a participação do Reino Unido em algumas das 
disposições do acervo de Schengen que estão contidas em atos da União no domínio da cooperação policial e da 
cooperação judiciária em matéria penal, tal como previsto na presente decisão, restabelece a mais ampla 
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(1) Decisão 2000/365/CE do Conselho, de 29 de maio de 2000, sobre o pedido do Reino Unido da Grã-Bretanha e da Irlanda do Norte para 
participar em algumas das disposições do acervo de Schengen (JO L 131 de 1.6.2000, p. 43). 

(2) Decisão 2004/926/CE do Conselho, de 22 de dezembro de 2004, relativa à produção de efeitos de parte do acervo de Schengen no Reino 
Unido da Grã-Bretanha e da Irlanda do Norte (JO L 395 de 31.12.2004, p. 70). 

(3) Decisão do Comité Executivo, de 16 de setembro de 1998, relativa à criação de uma comissão permanente de avaliação e de aplicação de 
Schengen [SCH/Com-ex (98) 26 def.], (JO L 239 de 22.9.2000, p. 138). 

(4) Regulamento (UE) n.o 1053/2013 do Conselho, de 7 de outubro de 2013, que cria um mecanismo de avaliação e de monitorização para 
verificar a aplicação do acervo de Schengen e que revoga a Decisão do Comité Executivo, de 16 de setembro de 1998, relativa à criação 
de uma comissão permanente de avaliação e de aplicação de Schengen (JO L 295 de 6.11.2013, p. 27). 

(5) Convenção elaborada pelo Conselho em conformidade com o artigo 34.o do Tratado da União Europeia, relativa ao auxílio judiciário 
mútuo em matéria penal entre os Estados-Membros da União Europeia (JO C 197 de 12.7.2000, p. 3). 

(6) Protocolo elaborado pelo Conselho em conformidade com o artigo 34.o do Tratado da União Europeia, à Convenção relativa ao auxílio 
judiciário mútuo em matéria penal entre os Estados-Membros da União Europeia (JO C 326 de 21.11.2001, p. 2). 

(7) Diretiva 2014/41/UE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 3 de abril de 2014, relativa à decisão europeia de investigação em 
matéria penal (JO L 130 de 1.5.2014, p. 1). 

(8) JO L 53 de 27.2.2008, p. 52. 
(9) Protocolo entre a União Europeia, a Comunidade Europeia, a Confederação Suíça e o Principado do Liechtenstein relativo à adesão do 

Principado do Liechtenstein ao Acordo entre a União Europeia, a Comunidade Europeia e a Confederação Suíça relativo à associação da 
Confederação Suíça à execução, à aplicação e ao desenvolvimento do acervo de Schengen (JO L 160 de 18.6.2011, p. 3). 



participação possível do Reino Unido no acervo de Schengen relativo ao espaço de liberdade, segurança e justiça, 
sem comprometer seriamente a operacionalidade prática das várias partes desse acervo e respeitando, simultanea
mente, a sua coerência. 

(10)  Tal como recordado na Decisão 2000/365/CE, o acervo de Schengen foi concebido e está a funcionar como um 
conjunto coerente que tem de ser plenamente aceite e aplicado por todos os Estados-Membros que apoiam o 
princípio da abolição dos controlos de pessoas nas suas fronteiras comuns. 

(11)  Deverá ser atribuída ao Conselho a competência de execução para adotar as decisões, nos termos dos artigos 5.o, 
n.o 1, e 6.o, n.o 1, da Decisão 2000/365/CE, pelas quais o acervo de Schengen será aplicado às Ilhas Anglo-
-Normandas e à Ilha de Man e o acervo pertinente sobre o Sistema de Informação Schengen produzirá efeitos no 
Reino Unido. Isto tendo em conta a especificidade do papel atribuído ao Conselho pelo Protocolo de Schengen 
no que respeita à decisão a tomar, por unanimidade, quanto aos novos participantes no acervo de Schengen e 
tendo também em conta o elevado nível de confiança mútua entre Estados-Membros que é necessário ao 
examinar que estão satisfeitos os pré-requisitos para a execução das disposições do Sistema de Informação 
Schengen e ao tomar a subsequente decisão mediante a qual essas disposições produzirão efeitos relativamente ao 
Reino Unido. O Conselho deverá deliberar por unanimidade dos seus membros, referidos no artigo 1.o do 
Protocolo de Schengen, e do representante do Governo do Reino Unido. 

(12)  Em conformidade com o artigo 2.o do Acordo celebrado pelo Conselho da União Europeia com a República da 
Islândia e o Reino da Noruega que define os direitos e as obrigações entre, por um lado, a Irlanda e o Reino 
Unido da Grã-Bretanha e da Irlanda do Norte e, por outro, a República da Islândia e o Reino da Noruega, nos 
domínios do acervo de Schengen aplicáveis àqueles Estados (1), o Comité Misto, instituído nos termos do artigo 
3.o do Acordo celebrado pelo Conselho da União Europeia e a República da Islândia e o Reino da Noruega rela
tivo à associação destes Estados à execução, à aplicação e ao desenvolvimento do acervo de Schengen (2), foi 
consultado, nos termos do artigo 4.o deste último acordo, acerca da preparação da presente decisão. 

(13)  Nos termos do artigo 5.o do Acordo de 2008 relativo à associação da Suíça ao acervo de Schengen, o Comité 
Misto criado nos termos do artigo 3.o desse acordo foi informado da preparação da presente decisão, 

ADOTOU A PRESENTE DECISÃO: 

Artigo 1.o 

A partir de 1 de dezembro de 2014, o Reino Unido continua a participar nas disposições do acervo de Schengen 
previstas na presente decisão, incluindo em conformidade com a Decisão 2000/365/CE e com a Decisão 2004/926/CE, 
na redação que lhes é dada pela presente decisão. 

O presente artigo aplica-se sem prejuízo de atos e disposições do acervo de Schengen adotados desde 1 de dezembro de 
2009 que vinculem o Reino Unido em conformidade com o artigo 5.o, n.o 1, do Protocolo de Schengen, e com o 
artigo 8.o, n.o 2, da Decisão 2000/365/CE. 

Artigo 2.o 

A Decisão 2000/365/CE é alterada do seguinte modo: 

1)  O artigo 1.o é alterado do seguinte modo: 

a)  A alínea a) é alterada do seguinte modo: 

i)  Na subalínea i): 

—  A referência ao artigo «27.o» é substituída pela referência a «27.o, n.o 1»; 

—  Os termos «exceto o n.o 2, alínea c), do artigo 47.o» são substituídos pelos termos «exceto o artigo 47.o, 
n.o 2, alínea c), e n.o 4»; 
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(1) JO L 15 de 20.1.2000, p. 2. 
(2) JO L 176 de 10.7.1999, p. 36. 



ii)  As subalíneas ii) e iii) passam a ter a seguinte redação: 

«ii)  as seguintes disposições relativas ao Sistema de Informação Schengen: 

— Decisão 2007/533/JAI do Conselho, de 12 de junho de 2007, relativa ao estabelecimento, ao funciona
mento e à utilização do Sistema de Informação Schengen de segunda geração (SIS II) (*); 

—  Decisão 2007/171/CE da Comissão, de 16 de março de 2007, que estabelece os requisitos de rede do 
Sistema de Informação de Schengen II (3.o pilar) (**);  

(*) JO L 205 de 7.8.2007, p. 63. 
(**) JO L 79 de 20.3.2007, p. 29.»; 

b)  Na alínea b), são suprimidas as subalíneas i) a v), e as subalíneas vi), vii) e viii) passam a ter a seguinte redação: 

«i)  Acordo de Adesão do Reino da Dinamarca, assinado em 19 de dezembro de 1996: artigo 6.o; 

ii)  Acordo de Adesão da República da Finlândia, assinado em 19 de dezembro de 1996: artigo 5.o; 

iii)  Acordo de Adesão do Reino da Suécia, assinado em 19 de dezembro de 1996: artigo 5.o;»; 

c)  Na alínea c), as subalíneas i) e ii) passam a ter a seguinte redação: 

«SCH/Com-ex (94) 28 rev (certificado previsto no artigo 75.o para o transporte de estupefacientes e substâncias 
psicotrópicas); 

SCH/Com-ex (98) 26 def (criação da Comissão Permanente da Convenção de Aplicação do Acordo de Schengen), 
sob reserva de um acordo interno que especifique as regras de participação de peritos do Reino Unido em missões 
efetuadas sob a égide do Grupo relevante do Conselho;»; 

d)  É suprimida a alínea d). 

2)  Os artigos 2.o, 3.o e 4.o são suprimidos. 

3)  O artigo 5.o é alterado do seguinte modo: 

a)  No n.o 1, segundo período, os termos «O Conselho tomará uma decisão sobre este pedido …» são substituídos 
por «O Conselho toma uma decisão de execução sobre este pedido …»; 

b)  O n.o 2 é alterado do seguinte modo: 

i)  Na alínea a): 

—  a referência ao artigo «27.o» é substituída pela referência a «27.o, n.o 1»; 

—  Os termos «exceto o n.o 2, alínea c), do artigo 47.o» são substituídos pelos termos «exceto o artigo 47.o, 
n.o 2, alínea c), e n.o 4»; 

ii)  Na alínea b), são suprimidas as subalíneas i) a v), e as subalíneas vi), vii) e viii) passam a ter a seguinte redação: 

«i)  Acordo de Adesão do Reino da Dinamarca, assinado em 19 de dezembro de 1996: artigo 6.o; 

ii)  Acordo de Adesão da República da Finlândia, assinado em 19 de dezembro de 1996: artigo 5.o; 

iii)  Acordo de Adesão do Reino da Suécia, assinado em 19 de dezembro de 1996: artigo 5.o;»; 

iii)  Na alínea c), a lista dos atos passa a ter a seguinte redação: 

«SCH/Com-ex (94) 28 rev (certificado previsto no artigo 75.o para o transporte de estupefacientes e substân
cias psicotrópicas).»; 

iv)  É suprimida a alínea d). 

4)  O artigo 6.o é alterado do seguinte modo: 

a)  Os n.os 1 e 2 são substituídos pelo seguinte: 

«1. As disposições a que se refere o artigo 1.o, alínea a), subalínea ii), bem como as outras disposições perti
nentes relativas ao Sistema de Informação Schengen adotadas desde 1 de dezembro de 2009, mas que ainda não 
entraram em vigor, entram em vigor entre o Reino Unido e os Estados-Membros e outros Estados em que já estão 
em vigor, quando estiverem satisfeitos os pré-requisitos para a execução dessas disposições, através de uma decisão 
de execução adotada pelo Conselho.»; 
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b)  Os n.os 3, 4 e 5 são renumerados 2, 3 e 4, respetivamente; 

c)  No n.o 4, que passa a ser o n.o 3, os termos «Qualquer decisão ao abrigo dos n.os 1, 2 e 3.» são substituídas pela 
expressão «Qualquer decisão de execução ao abrigo dos n.os 1 e 2». 

5)  No artigo 7.o, é suprimido o n.o 1, e o n.o 2 passa a ser um número único. 

Artigo 3.o 

A Decisão 2004/926/CE é alterada do seguinte modo: 

1)  No artigo 1.o, é aditado o parágrafo seguinte: 

«A partir de 1 de dezembro de 2014, o Reino Unido continua a aplicar as disposições referidas no artigo 1.o, alínea 
a), subalínea i), e alíneas b) e c) e no artigo 5.o, n.o 2, da Decisão 2000/365/CE, com a redação que lhes foi dada pela 
Decisão 2014/857/UE do Conselho (*), bem como as disposições dos atos indicados nos Anexos I e II desta decisão, 
com a redação que foi dada a esses anexos pela Decisão 2014/857/UE.  

(*) Decisão 2014/857/UE do Conselho, de 1 de dezembro de 2014, relativa à notificação do Reino Unido da Grã-
-Bretanha e da Irlanda do Norte da sua intenção de participar em algumas das disposições do acervo de Schengen 
que estão contidas em atos da União no domínio da cooperação policial e da cooperação judiciária em matéria 
penal e que altera as Decisões 2000/365/CE e 2004/926/CE (JO L 345 de 1.12.2014, p. 1).». 

2)  No anexo I: 

a)  É suprimido o ponto 4; 

b)  São aditados os seguintes pontos: 

«8.  Decisão-Quadro 2008/977/JAI do Conselho, de 27 de novembro de 2008, relativa à proteção dos dados 
pessoais tratados no âmbito da cooperação policial e judiciária em matéria penal (JO L 350 de 30.12.2008, 
p. 60). 

9.  Decisão 2008/149/JAI do Conselho, de 28 de janeiro de 2008, respeitante à celebração, em nome da União 
Europeia, do Acordo entre a União Europeia, a Comunidade Europeia e a Confederação Suíça relativo à asso
ciação da Confederação Suíça à execução, à aplicação e ao desenvolvimento do acervo de Schengen (JO L 53 
de 27.2.2008, p. 50). 

10.  Decisão 2011/349/UE do Conselho, de 7 de março de 2011, respeitante à celebração, em nome da União 
Europeia, do Protocolo entre a União Europeia, a Comunidade Europeia, a Confederação Suíça e o Princi
pado do Liechtenstein relativo à adesão do Principado do Liechtenstein ao Acordo entre a União Europeia, a 
Comunidade Europeia e a Confederação Suíça relativo à associação da Confederação Suíça à execução, à apli
cação e ao desenvolvimento do acervo de Schengen, no que respeita em especial à cooperação judiciária em 
matéria penal e à cooperação policial (JO L 160 de 18.6.2011, p. 1).». 

Artigo 4.o 

A presente decisão entra em vigor em 1 de dezembro de 2014. 

Feito em Bruxelas, em 1 de dezembro de 2014. 

Pelo Conselho 

O Presidente 
S. GOZI  
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DECISÃO DA COMISSÃO 

de 1 de dezembro de 2014 

relativa à notificação, pelo Reino Unido da Grã-Bretanha e da Irlanda do Norte, da intenção de 
participar em atos da União no domínio da cooperação policial e da cooperação judiciária em 
matéria penal adotados antes da entrada em vigor do Tratado de Lisboa e que não são parte do 

acervo de Schengen 

(2014/858/UE) 

A COMISSÃO EUROPEIA, 

Tendo em conta o Protocolo n.o 36 relativo às disposições transitórias, nomeadamente o artigo 10.o, n.o 5, em conju
gação com o artigo 4.o do Protocolo n.o 21 relativo à posição do Reino Unido e da Irlanda em relação ao espaço de 
liberdade, segurança e justiça, e o artigo 331.o, n.o 1, do Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia, 

Considerando o seguinte: 

(1) O artigo 10.o, n.o 4, do Protocolo n.o 36 autoriza o Reino Unido, até seis meses antes do termo do período transi
tório de cinco anos previsto no n.o 3 do mesmo artigo, a notificar ao Conselho que não aceita as competências 
da Comissão e do Tribunal de Justiça mencionadas no n.o 1 do mesmo artigo, no que respeita aos atos da União 
no domínio da cooperação policial e da cooperação judiciária em matéria penal adotados antes da entrada em 
vigor do Tratado de Lisboa. 

(2)  Por ofício dirigido ao Presidente do Conselho, de 24 de julho de 2013, o Reino Unido fez uso dessa possibilidade 
notificando que não aceita as referidas competências da Comissão e do Tribunal de Justiça, pelo que os atos perti
nentes no domínio da cooperação policial e da cooperação judiciária em matéria penal deixaram de ser aplicáveis 
ao Reino Unido em 1 de dezembro de 2014. 

(3)  O artigo 10.o, n.o 5, do Protocolo n.o 36 prevê que o Reino Unido notifique a intenção de participar em atos que 
tenham deixado de ser aplicáveis a esse Estado. 

(4)  Por ofício dirigido ao Presidente do Conselho, com efeitos a partir de 1 de dezembro de 2014, o Reino Unido fez 
uso da referida possibilidade ao notificar a intenção de participar em alguns dos atos supracitados. 

(5)  Para os atos em causa que não fazem parte do acervo de Schengen, o artigo 10.o, n.o 5, do Protocolo n.o 36 
remete para o Protocolo n.o 21, relativo à posição do Reino Unido e da Irlanda em relação ao espaço de liberdade, 
de segurança e de justiça, cujo artigo 4.o remete para o procedimento previsto no artigo 331.o, n.o 1, do TFUE. 
Esta última disposição prevê que a Comissão confirme a participação do Estado-Membro em causa e verifique, se 
for caso disso, se estão preenchidas as condições de participação. 

(6)  Nos termos do artigo 10.o, n.o 5, último período, do Protocolo n.o 36, as instituições da União e o Reino Unido 
procurarão restabelecer a mais ampla participação possível do Reino Unido no acervo da União relativo ao 
espaço de liberdade, segurança e justiça, sem comprometer seriamente a operacionalidade prática das várias partes 
desse acervo e respeitando, simultaneamente, a sua coerência. 

(7)  Estão preenchidas as condições previstas no artigo 10.o, n.o 5, último período, do Protocolo n.o 36, para os atos 
notificados pelo Reino Unido, que figuram em anexo à presente decisão. 

(8)  A participação do Reino Unido nos atos enumerados no anexo da presente decisão deve, por conseguinte, ser 
confirmada, 

ADOTOU A PRESENTE DECISÃO: 

Artigo 1.o 

A participação do Reino Unido nos atos enumerados no anexo da presente decisão é confirmada a partir da data de 
entrada em vigor da presente decisão. 
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Artigo 2.o 

A presente decisão é publicada no Jornal Oficial da União Europeia. 

A presente decisão entra vigor em 1 de dezembro de 2014. 

Feito em Bruxelas, em 1 de dezembro de 2014. 

Pela Comissão 

O Presidente 
Jean-Claude JUNCKER  

1.12.2014 L 345/7 Jornal Oficial da União Europeia PT     



ANEXO 

1. Ação comum 97/827/JAI, de 5 de dezembro de 1997, adoptada pelo Conselho com base no artigo K.3 do 
Tratado da União Europeia, que cria um mecanismo de avaliação da aplicação e concretização a nível 
nacional dos compromissos internacionais em matéria de luta contra o crime organizado (JO L 344 de 
15.12.1997, p. 7). 

2. Ato do Conselho, de 18 de dezembro de 1997, que estabelece, com base no artigo K.3 do Tratado da União 
Europeia, a Convenção relativa à assistência mútua e à cooperação entre as administrações aduaneiras (JO 
C 24 de 23.1.1998, p. 1). 

3. Ação Comum 98/700/JAI, de 3 de dezembro de 1998, adotada pelo Conselho com base no artigo K.3 do 
Tratado da União Europeia relativa à criação de um Sistema Europeu de Arquivo e Transmissão de Imagens 
(FADO) (JO L 333 de 9.12.1998, p. 4). 

4. Decisão 2000/375/JAI do Conselho, de 29 de maio de 2000, sobre o combate à pornografia infantil na 
Internet (JO L 138 de 9.6.2000, p. 1). 

5. Decisão 2000/641/JAI do Conselho, de 17 de outubro de 2000, que cria um Secretariado dos órgãos comuns 
de controlo da proteção de dados instituídos pela Convenção que cria um Serviço Europeu de Polícia 
(Convenção Europol), a Convenção sobre a utilização da informática no domínio aduaneiro e a Convenção 
de aplicação do Acordo de Schengen relativo à supressão gradual dos controlos nas fronteiras comuns 
(Convenção de Schengen) (JO L 271 de 24.10.2000, p. 1). 

6. Decisão 2000/642/JAI do Conselho, de 17 de outubro de 2000, relativa a disposições de cooperação entre as 
unidades de informação financeira dos Estados-Membros em matéria de troca de informações (JO L 271 de 
24.10.2000, p. 4). 

7. Decisão 2002/187/JAI do Conselho, de 28 de fevereiro de 2002, relativa à criação da Eurojust a fim de 
reforçar a luta contra as formas graves de criminalidade (JO L 63 de 6.3.2002, p. 1). 

8. Decisão 2002/348/JAI do Conselho, de 25 de abril de 2002, relativa à segurança por ocasião de jogos de 
futebol com dimensão internacional (JO L 121 de 8.5.2002, p. 1). 

9. Decisão-Quadro 2002/465/JAI do Conselho, de 13 de junho de 2002, relativa às equipas de investigação 
conjuntas (JO L 162 de 20.6.2002, p. 1). 

10. Decisão-Quadro 2002/584/JAI do Conselho, de 13 de junho de 2002, relativa ao mandado de detenção 
europeu e aos processos de entrega entre os Estados-Membros (JO L 190 de 18.7.2002, p. 1). 

11. Decisão 2003/659/JAI do Conselho, de 18 de junho de 2003, que altera a Decisão 2002/187/JAI do 
Conselho relativa à criação da Eurojust a fim de reforçar a luta contra as formas graves de criminalidade (JO 
L 245 de 29.9.2003, p. 44). 

12. Decisão-Quadro 2005/214/JAI do Conselho, de 24 de fevereiro de 2005, relativa à aplicação do princípio do 
reconhecimento mútuo às sanções pecuniárias (JO L 76 de 22.3.2005, p. 16). 

13. Decisão-Quadro 2006/783/JAI do Conselho, de 6 de outubro de 2006, relativa à aplicação do princípio do 
reconhecimento mútuo às decisões de perda (JO L 328 de 24.11.2006, p. 59). 

14. Decisão-Quadro 2006/960/JAI do Conselho, de 18 de dezembro de 2006, relativa à simplificação do inter
câmbio de dados e informações entre as autoridades de aplicação da lei dos Estados-Membros da União Euro
peia (JO L 386 de 29.12.2006, p. 89). 

15. Decisão 2007/412/JAI do Conselho, de 12 de junho de 2007, relativa à segurança por ocasião de jogos de 
futebol com dimensão internacional (JO L 155 de 15.6.2007, p. 76). 

16. Decisão 2007/845/JAI do Conselho, de 6 de dezembro de 2007, relativa à cooperação entre os gabinetes de 
recuperação de bens dos Estados-Membros no domínio da deteção e identificação de produtos ou outros bens 
relacionados com o crime (JO L 332 de 18.12.2007, p. 103). 
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17. Decisão-Quadro 2008/675/JAI do Conselho, de 24 de julho de 2008, relativa à tomada em consideração das 
decisões de condenação nos Estados-Membros da União Europeia por ocasião de um novo procedimento 
penal (JO L 220 de 15.8.2008, p. 32). 

18. Decisão-Quadro 2008/909/JAI do Conselho, de 27 de novembro de 2008, relativa à aplicação do princípio 
do reconhecimento mútuo às sentenças em matéria penal que imponham penas ou outras medidas privativas 
de liberdade para efeitos da execução dessas sentenças na União Europeia (JO L 327 de 5.12.2008, p. 27). 

19. Decisão 2008/976/JAI do Conselho, de 16 de dezembro de 2008, sobre a Rede Judiciária Europeia (JO L 348 
de 24.12.2008, p. 130). 

20. Decisão 2009/426/JAI do Conselho, de 16 de dezembro de 2008, relativa ao reforço da Eurojust e que altera 
a Decisão 2002/187/JAI relativa à criação da Eurojust a fim de reforçar a luta contra as formas graves de 
criminalidade (JO L 138 de 4.6.2009, p. 14). 

21. Decisão-Quadro 2009/299/JAI do Conselho, de 26 de fevereiro de 2009, que altera as Decisões-Quadro 
2002/584/JAI, 2005/214/JAI, 2006/783/JAI, 2008/909/JAI e 2008/947/JAI, e que reforça os direitos proces
suais das pessoas e promove a aplicação do princípio do reconhecimento mútuo no que se refere às decisões 
proferidas na ausência do arguido (JO L 81 de 27.3.2009, p. 24). 

22. Decisão-Quadro 2009/315/JAI do Conselho, de 26 de fevereiro de 2009, relativa à organização e ao 
conteúdo do intercâmbio de informações extraídas do registo criminal entre os Estados-Membros (JO L 93 de 
7.4.2009, p. 23). 

23. Decisão 2009/316/JAI do Conselho, de 6 de abril de 2009, relativa à criação do sistema europeu de infor
mação sobre os registos criminais (ECRIS) em aplicação do artigo 11.o da Decisão-Quadro 2009/315/JAI (JO 
L 93 de 7.4.2009, p. 33). 

24. Decisão 2009/371/JAI do Conselho, de 6 de abril de 2009, que cria o Serviço Europeu de Polícia (Europol) 
(JO L 121 de 15.5.2009, p. 37). 

25. Decisão-Quadro 2009/829/JAI do Conselho, de 23 de outubro de 2009, relativa à aplicação, entre os 
Estados-Membros da União Europeia, do princípio do reconhecimento mútuo às decisões sobre medidas de 
controlo, em alternativa à prisão preventiva (JO L 294 de 11.11.2009, p. 20). 

26. Decisão 2009/917/JAI do Conselho, de 30 de novembro de 2009, relativa à utilização da informática no 
domínio aduaneiro (JO L 323 de 10.12.2009, p. 20). 

27. Decisão 2009/934/JAI do Conselho, de 30 de novembro de 2009, que aprova as regras de execução que 
regulam as relações da Europol com os seus parceiros, incluindo o intercâmbio de dados pessoais e informa
ções classificadas (JO L 325 de 11.12.2009, p. 6). 

28. Decisão do Conselho 2009/936/JAI, de 30 de novembro de 2009, que aprova as regras de execução aplicá
veis aos ficheiros de análise da Europol (JO L 325 de 11.12.2009, p. 14). 

29. Decisão 2009/968/JAI do Conselho, de 30 de novembro de 2009, que aprova as regras em matéria de confi
dencialidade das informações da Europol (JO L 332 de 17.12.2009, p. 17)   
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